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DECRETO LEGISLATIVO N°, 02/2014
De 09 de abril de 2014.
Rejeita as Contas da Prefeitura Municipal da Estância
Turística de Ibiúna relativas ao exerclcio de 2011.
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna.
FACO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
ARTIGO 10.• Ficam rejeitadas as Contas da Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Ibiúna, relativas ao exercício de 2011,
administração Prefeito Sr. Coiti Muramatsu no período de 01 de janeiro a
31 de dezembro de 2011, conforme processo TC nº. 01124/026/11 do
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

ARTIGO 20.• Este Decreto Legislativo entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, AOS 09 DIAS DO
MÊS DE ABRIL DE 2014.
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Art 3" • Ficam .....- os valores da Lei MunicipaI n' 189&2013 (Lei do Plano Ph>:iarulI 2014 - 2(17), Lei
MunicipaI ri' 187812013(Lei de DimriD:s Or,alO'''''') e Lei MunicipaI ri' 189912013(Lei OrçantUáia AwaI
2014).
Art 4' Eoa Lei __ em vi!Jr DI dala de sua pOOIil:açlk>,~ es ~ em _.
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 11JRÍSTICA DE IB!ÚNA. AOS 04 DO ~ DE
ABRIL DE 2014. .
EDUARDO ANSELMO IJOt,lINGUES NETO
Prefi:ito MunicipaI
Nlticada e R<gi!InldaDI _ da~ da Pn:fi:ilIn e afixada00 loqlI de __ em 04 de _ de 2014.
CARLOS TADEU RIBAS • •
_ da AdoUnisIraçlIo

PORTARIAS

PORfARIAN"10157.
DE 08 DE ABRIL DE 2014.
EDUARDO ANSElMO DOMINGUES NETO, Prefeito da Eslância Turistica de Ibiíma. no uso das lllnbWçlles
que-Ibc silo cmli:ridas Pl'" Lei.
RESOLVE:
_ o GCM I' CL AIc:xandn:AI= CooIeiro, GCM I' CL lool!Tadeu Godinbo e GCM I' CL F.dsoo de Assis
do Carmo, sob • presidência do primeiro, compor • ComissIo de SiIldiclneia ax:arrogada de apurar falos
constantes DOS Processos n" 2016/14.
A 1"""* PCI1ariaema em vi!Jr nadala de •••• pubIicaçIo. J<YOgOdasas disposições •••• cootrário.
GABINETE 00 PREFEITO DA ESTÂNCIA TUIÚSJlCA DE IBIÚNA. AOS 08 DIAS DO ~ DE ABRIL
DE 2014.
EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal
l'ubIica:Ia e JOgislmda••• s.a-ia GcraI da AdoUnisIraçlIoe afixada 00 kx:aI de _ em 08 de _ de 2014.
CARLOS TADEU RIBAS
Scc:mário da AdminislraçlIo

"..
DE 08 DE ABRIL DE 2P14.
EDUARDO ANSEIMO IXJMINGUES NETO, Pn:fi:iloda Es1InciaThrillia. de lbÜIa, 00 \190 das -.;ço.. <pIO
Ibc silo cmli:ridas Pl'" Lei.
RESOLVE:
Ncmew o GCM l- a. n.Dcl ecz. fkxningnes, OCM l- Q..109é Tadeu Godinbo e GCM l- a..Fabiam Machado
de Oliveira, sob • pesid!ncia do pmeiro, compcr a CanisOk> de SincIic*lciacaax •••••• de •••••. Iioos """'""*"
oos Processos ri' 2015/14.

~~~~~~=:ci·~=~~l:s-=~":~ABRILDE
2014 .
EDUARDO ANSELMO IXJMINGUES NETO
1're1i:ito Municipal
PubIiaoda e rcgislIada •• _ GcraI da AdoUnisIraçlIoe afixada no localde _ em 08 de _ de 2014,
_ da AdoUnisIraçlIo

..,

-' ~ _"2 - n
oh .--.

10157 08104/201. Nomeia ComissAo de Sindtcancia encarregada de apurar fatos 1-
constantes do Prtx:esso nO2016114_

10158 08l04I2014 Nomeia ComissA<> de Sindlcancia encarregada de aFJUflir fa!2!. f.-.
constantaa do Prooesso nO2015114.

10159 08l04I2014 Exonera JuUana Prado Soares do cargo de Chefe do Departamento
deL

10160 08l04I2014 Designa Crlsliane Rodrigues da Silva para responder __
como do Chefe do to de ' . .

10161 09/0412014 Nomear a servidora Patrlda Dal Fabbro em substituiçao a Jullana
Prado Soeres, na ComissA<> de SindIdlncia encarragada de apurar
faIoeconolantes noe proceeeoe "'9699/13"""""" 1652/14.

10162 10l04I2014 Exonerá WiIIian Aparaddo Ferrelra de Souza do cargo de
Administrador de Ginásios Muni<:iDaia.

LEGISLATIVO

DECREIOLEGl'iLA1lVON".01./2ll14
De 09 de aIlriI de 2014. .
R<jei1aas Colllas da I'refi:ilura MunicipaI da EsIância Turistica de Ibiúna --. ao =leio de 2011.
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO. I'residlzolc da 0Imala Municipal da EsIância Tufstica de Ibiúna.
FAço SABER <pIOa 0Imala MunicipaI """",ou e ao pnmuIgo o "'l!"i* ~ LegjsIaIM>:
AKI1GO lo.· Ficam J<jeitadas as Con1as da Pn:toitura MunicipaI da EsIância Tufstica de Ibiúna, relativas ao
=leio de 201 I, adooinilllraçlll'reli:ilo Sr. Coiti Mlnnlao 00 p<riodo de OI de jooeiro • 3 I de _ de
2011, confunne processo TC n'. 01l2AlO26l1I do Eg,tgio Tribunal de Con1as do Esmolode SIo Paulo.
ARTIGO 20.· EsIe ~ LcgisIo<ivo_ em vi!Jr DI dala de •••• pooblicoçIo.-J<YOgOdasas disposiçl'es an
conUário. ~
GABINETE DO PRESIDENIE DA CÂMARA MUNICII'AL DA ESTÂNCIA lURÍSTICA DE IB!ÚNA. AOS
09 DIAS 00 ~ DE ABRIL DE 2014.
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
PRESIDENTE
Publicado na Scadmia AolminisIrativa da 0Imala e afixado 00 kx:aI de _ na dala SU(XlL

Amaori GaIrieI Voeira
Scc:mário A_o



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA
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CERTIDÃO:
Certifico que o D ret Legislativo nº. 02/2014, de 09 de abril
de 2014, foi p licado o jornal "Imprensa Oficial da Estância
Turística de ,Ibiúna",ed ção nº. 468 - ano XIII, de 11 de abril
de 2014, página 12, e que fazemos a juntada ao Projeto de
Decreto Le" ativo nº. 2/2014 na presente data.
Ibiúna, 14 e bril de 014.
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